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O que ainda é seu quando a criação envolve
tecnologia e IA? 

Épossívelqueaté 2026, mais de30% do conteúdo on-
line seja gerado por IA. Mas, afinal, quem é o ver-
dadeiro dono de uma obra criada com tecnologia?

O que ainda é seu quando a criação envolve tec-
nologia e IA? Eduardo Koetz É possível que até
2026, mais de 30% do conteúdo online seja gerado
por IA. Mas, afinal,quem éo verdadeirodono deuma
obra criada com tecnologia?
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Já se perguntou como funciona uma ferramenta dein-
teligência artificial como o ChatGPT? Se você, em
algum momento, teve a curiosidade de explorar essa
tecnologia, saiba que a criação gerada por ela talvez
não seja tão "sua" quanto parece.

A OpenAI revelou que o ChatGPT já ultrapassa 180
milhões de usuários mensais (dados de 2025), o que
mostra o quanto a ferramenta se popularizou. A em-
polgação é grande, mas será que todos sabem o que
realmente está por trás de sua utilização? Ou melhor:

como essas máquinas são alimentadas?

Em 2023, o The New York Times processou a Ope-
nAI e a Microsoft, acusando-as de utilizar, sem au-
torização, conteúdos jornalísticos para treinar seus
modelos. E se uma dessas fontes "invisíveis" acabar
influenciando diretamente a sua produção?

Quando modelos de IA são treinados com milhões de
obras, textos, imagens e músicas produzidas por pes-
soas reais, muitas vezes sem consentimento, en-
tramos em um território nebuloso entre inspiração e
apropriação.

Quem assina uma obra criada com inteligência ar-
tificial?

Mas e se você usar a IA para publicar um texto, esse
material seria realmente seu? A pergunta pode pa-
recer simples, mas a resposta é tudo, menos óbvia. Is-
so porque em uma era em que ferramentas como o
ChatGPT, Midjourney ou outras plataformas de ge-
ração de conteúdo se tornam cada vez mais comuns
na rotina de criadores, profissionais e empresas, o de-
bate sobre autoria e originalidade ganha novas
camadas de complexidade.

Nos Estados Unidos, a Justiça já se posicionou: tra-
balhos desenvolvidos exclusivamente por in-
teligência artificial não são elegíveis para proteção
legal nesse âmbito. Foi o que decidiu o tribunal no ca-
so Thaler vs. USPTO (2023), ao negar o pedido de
registro de uma obra inteiramente elaborada por sis-
temas, sem qualquer intervenção pessoal.

O argumento é que os direitos autorais, por de-
finição, existem para reconhecer a expressão in-
telectual humana. Sem alguém por trás das ideias,
não há base jurídica para esse tipo de proteção.

No Brasil, nãoexiste uma legislação específica sobre
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o tema. Mas sabe-se que usar a tecnologia como
apoio é diferente de deixar que ela crie sozinha.
Quando a IA atua como ferramenta, ainda há espaço
para o reconhecimento autoral. Mas se todo o pro-
cesso criativo for delegadoàmáquina, serádifícil rei-
vindicar prerrogativas sobre o que foi publicado.

Segundo a Gartner, empresa global de consultoria e
pesquisa em tecnologia, a expectativa é que mais de
30% de todo o conteúdo textual publicado online até
2026 serágerado por computação cognitiva. Ou seja,
estamos caminhando para um mundo onde parte das
palavras que lemos todos os dias não terá um autor
humano, isso muda tudo.

Não apenas do ponto de vista jurídico, mas também
ético, profissional e até emocional. O que significa
ser responsável por uma criação em que as máquinas
escrevem, pintam, compõem e editam? Como ga-
rantir que a expressão individual continue sendo va-
lorizada e protegida nesse cenário cada vez mais
automatizado?

A criatividade humana ainda é necessária?

Um estudo da McKinsey & Company publicado em
2024 é direto: até 2030, 40% das tarefas criativas po-
derão ser automatizadas por sistemas inteligentes.
Mas será que a tecnologia tem, de fato, suas próprias
ideias?

A verdade é que tudo que vem da IA não nasce do na-
da. Mesmo as obras mais surpreendentes, que pa-
recem inovadoras e originais, são como colagens
refinadas: pedaços de textos, imagens e sugestões
reunidas a partir de vastos bancos de dados. O sis-
tema não "pensa" como nós, ele combina padrões
com base em probabilidades. O que parece novo é, na
verdade, uma reconfiguração engenhosa do que já
existia.

E se de fato parte do trabalho intelectual pode ser au-
tomatizado, o que acontece com os especialistas por
trás dele? Segundo o levantamento recente da Reu-

ters Institute, 49% dos jornalistas já utilizam in-
teligência artificial no processo de redação e
pesquisa, seja para organizar informações, propor
pautas ou estruturar textos. No entanto, 72% desses
profissionais dizem temer uma desvalorização da sua
atuação.

Infelizmente, lidamos com um paradoxo, a com-
putação cognitiva amplia o alcance da criatividade,
mas, ao mesmo tempo, desafia a relevância de quem
cria. Afinal, se um software consegue entregar um
layout bonito, uma legenda "pronta para engajar" ou
um artigo técnico em segundos, onde fica o valor da
sensibilidade, da bagagem e da intuição humana?

Como manter a autenticidade usando inteligência ar-
tificial?

O impacto da IA não se limita ao jornalismo. Re-
datores, designers, roteiristas, publicitários, social
media, ilustradores, fotógrafos, artistas plásticos e
tantos outros profissionais estão diante do mesmo di-
lema. Não basta mais só ser bom no que faz, é preciso
saber como usar a tecnologia estrategicamente, sem
perder a autenticidade.

Mas e nós, humanos? Temos realmente ideias "nos-
sas"? A resposta não é tão simples. Afinal, grande
parte do que consideramos originais também nasce
daquilo que vimos, lemos, ouvimos e sentimos ao
longo da vida. Somos feitos de memórias, re-
ferências e experiências. Mas há algo que nos di-
ferencia: a maneira como transformamos tudo isso.

A imaginação não é somente um mecanismo de as-
sociação, é um campo fértil regado por emoção, in-
tuição e subjetividade. É o olhar pessoal que conecta
o trivial aoextraordinário. Éador quevira poesia. Éo
silêncio que se torna teoria. É o caos interno que en-
contra forma.

Um sistema também conecta ideias, sim, mas de for-
ma fria, estatística e baseada em padrões previsíveis.
Já nós, indivíduos, conectamos com significado.
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Criamos porque sentimos. Porque vivemos. E talvez
seja justamente isso que torne a autoria humana in-
substituível.Não ésobre ter propostas inéditaso tem-
po todo, é sobre dar sentido a elas de um jeito que só
você conseguiria dar.

Como proteger sua autoria

Se a inteligência artificial pode escrever, desenhar,
compor e até desenvolver campanhas publicitárias
em minutos, o que garante que uma obra seja real-
mente sua? Essa é uma das grandes questões do nosso
tempo e, mais do que uma dúvida filosófica, é um de-
safio prático para quem vive da criatividade.

A verdade é que, na era da IA, o conceito de autoria
está em transformação. Não basta mais criar algo. É
preciso saber como provar que foi você quem criou e
dequeforma aferramenta participou (ou não)do pro-
cesso.

O primeiro ponto importante é documentar as etapas
de produção, se você usou a inteligência artificial co-
mo apoio, por exemplo, para gerar rascunhos de tex-
to, ideias de design ou trechos musicais, guarde esse
histórico. Registre os promptsusados, as versões ela-
boradas, suas alterações manuais e as decisões que
nortearam o resultado final. Esse material pode ser
útil para comprovar sua intervenção pessoal em caso
de disputas.

Ao utilizar os recursos, não abra mão da sua pro-
tagonismo. Dê seu toque. Reescreva. Escolha. Edite.
Interprete. É a combinação entre tecnologia e sen-
sibilidade humana que faz com que não seja algo in-
teiramente do sistema, mas um conteúdo seu que
podeser protegido. Além disso, sempre quepossível,
registre sua obra. No Brasil, textos, músicas, ilus-
trações, vídeos e outros materiais podem ser re-
gistrados.

No campo jurídico, por exemplo, plataformas ju-

rídicas de IA, vêm mostrando como a tecnologia po-
tencializa a produtividade sem apagar a autoria
humana.

Nesse momento, a legislação brasileira ainda está se
adaptando ao impacto da computação cognitiva na
produção intelectual, e propostas estão sendo dis-
cutidas no Congresso. No entanto, seja você ad-
vogado ou de outro setor, é indispensável ficar por
dentro dessas mudanças, isso pode ser o que ga-
rantirá suas prerrogativas nos próximos anos.
Também é ideal buscar por soluções que sejam con-
fiáveis e claras quanto ao uso da ferramenta, à
proteção de dados e aos direitos autorais.

Como manter sua identidade criativa em meio à au-
tomação?

Não. A inteligência artificial não é a inimiga da cria-
tividade. Ela é, na verdade, um reflexo daquilo que
somos capazes de imaginar, estruturar e dirigir.
Quando usada com consciência e intenção, ela se tor-
na uma extensão do nosso raciocínio, não uma sub-
stituição.

O risco não está na ferramenta, mas no abandono do
papel criador que nos torna únicos. A questão central
não é "se" vamos usar IA, mas "como" escolhemos
utilizá-la. Usar a tecnologia com responsabilidade,
intencionalidade e clareza sobre os limites entre
apoio e autoria é o que permite que grandes ideias ga-
nhem forma com autenticidade.

Eduardo Koetz Eduardo Koetz é advogado, só-
cio-fundador daKoetz AdvocaciaeCEO do software
jurídico ADVBOX . Especialista em tecnologia e
gestão, ele também se destaca como palestrante em
eventos jurídicos.
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Gradiente vence mais uma contra a Apple, e disputa
pelo nome "iPhone" se aproxima do desfecho no STF
A longa disputa entre Gradiente e Apple pelo direito
de uso da marca "iPhone" no Brasil acaba de ganhar
um novo fôlego para o lado brasileiro. Segundo in-
formações do O Globo, o Superior Tribunal de Jus-
tiça (STJ) decidiu, por unanimidade, anular uma
sentença anterior que favorecia a gigante americana,
reacendendo as chances da Gradiente em uma ba-
talha que já dura mais de uma década.

STJ reforça posição da Gradiente no embate de mar-
cas

Em decisão recente, os ministros da Terceira Turma
do STJ votaram por cinco a zero a favor da Gradiente,
reconhecendo anulidadedeumprocesso anteriorque
extinguia o registro da marca "G Gradiente Iphone".
Essa sentença anulada havia sido emitida pelo Tri-
bunal Regional Federal da 2ª Região (TRF-2), que
acatou o argumento de "caducidade", ou seja, de que
a marca teria perdido validade por falta de uso.

Os magistrados entenderam que o caso não poderia
seguir naquela linha porque já existia outro processo
mais antigo - também movido pela Gradiente - tra-
tando exatamente da legalidade do uso do nome "iP-
hone" pela Apple. Ou seja, houve sobreposição de
ações, o que comprometeu a validade da decisão an-
terior.

Com isso, a briga entre as duas empresas agora de-
pende do julgamento no Supremo Tribunal Federal
(STF), onde o clima segue tenso.

Supremo deve dar a palavra final

A disputa entre as duas empresas está atualmente nas
mãos do STF. O caso tramitava no plenário virtual da
Corte, onde já foram registrados oito votos: cinco fa-
voráveis à Apple e três à Gradiente.

A reviravolta veio quandoo ministro Dias Toffoli so-

licitou que a análise fosse transferida para o plenário
físico. Essa mudança é significativa, já que permite
aos ministros revisaremseus votos ediscutirem os ar-
gumentos em tempo real. O placar, portanto, ainda
pode mudar, o que mantém o cenário em aberto.

Até o momento, o Supremo não definiu uma nova da-
ta para retomar o julgamento. A decisão final terá pe-
so enorme:podeconsolidar ahegemonia daAppleno
mercado brasileiro ou abrir caminho para que a Gra-
diente recupere o controle sobre a marca que
registrou anos antes do lançamentodo iPhonenos Es-
tados Unidos.

Um conflito de décadas e de nomes

A origem do embate remonta ao ano 2000, quando a
Gradiente solicitou ao Instituto Nacional da Pro-
priedade Industrial (INPI) o registro do nome "Gra-
diente Iphone". A aprovação oficial só veio em 2008,
masnesse meio tempo, em 2007, aApplejá havia lan-
çado o iPhone no Brasil, sem deter a marca registrada
no país.

Quando a Gradiente decidiu relançar um celular com
o nome "iphone" em 2012, a Apple reagiu ju-
dicialmente, argumentando que o termo havia se tor-
nado sinônimo de seus produtos e que a marca
brasileira poderia confundir os consumidores.

Desde então, o que começou como um embate de
marcas se transformou em um imbróglio jurídico que
já soma mais de dez anos e diversas idas e vindas em
diferentes instâncias do Judiciário. Caso você queira
entender essa treta em detalhes, leia nosso artigo.

O que está em jogo agora?

O desfecho do caso no STF poderá forçar mudanças
profundas, pelo menos em teoria. Se a Gradiente sair
vitoriosa, é possível que a Apple seja obrigada a bus-



abpi.empauta.com Brasília, 16 de maio de 2025
MSN Notícias | BR

Marco regulatório | INPI

abpi.empauta.com pg.7

Continuação: Gradiente vence mais uma contra a Apple, e disputa pelo nome "iPhone" se aproxima do desfecho no STF 

car uma alternativa para o nome "iPhone" no ter-
ritório brasileiro - uma medida extrema, mas
tecnicamente viável do ponto de vista legal.

Já se a Corte decidir a favor da Apple, a Gradiente po-
de perder o direito de explorar comercialmente o no-
me que registrou, encerrando de vez suas tentativas
de reivindicar o termo.

Em qualquer um dos cenários, a decisão será his-
tórica. Afinal, trata-se de uma das maiores disputas
de propriedade intelectual já vistas no Brasil entre
uma empresa nacional e uma das gigantes da tec-
nologia mundial.
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